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LEI Nº. 617/2013 DE 05  DE DEZEMBRO  DE 2013. 

 

 

“DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CREDITO 

ADICIONAL ESPECIAL NO ORÇAMENTO 

ANUAL DO EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2013.” 

 

 

 LINO CUPERTINO TEIXEIRA, Prefeito 

Municipal de Figueirópolis D`Oeste, Estado de Mato 

Grosso, no uso de suas atribuições legais,  

 

 Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele, 

sanciona a seguinte Lei: 

 

 

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a abrir credito adicional especial na Lei 

Orçamentária Anual nº 584/2012 de 02 de dezembro de 2012, na Secretaria Municipal de 

Educação no valor de R$ 50.000,00 (Cinquenta Mil Reais) conforme segue abaixo: 

 
ORGÃO: 0 – Secretaria Municipal de Educação 

UNIDADE: 02 – Departamento de Educação 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 12.306.0015.2.081 – Manutenção do Programa Nacional de 

Alimentação Escolar - PNAE 

NATUREZA: 3.3.90.30 – Material de Consumo................................................................33.000,00 

 
ORGÃO: 0 – Secretaria Municipal de Educação 

UNIDADE: 02 – Departamento de Educação 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 12.306.0015.2.082 – Manutenção do Programa Alimentação 

Escolar  - Educação Infantil  

NATUREZA: 3.3.90.30 – Material de Consumo...............................................................10.000,00 

 
ORGÃO: 0 – Secretaria Municipal de Educação 

UNIDADE: 02 – Departamento de Educação 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 12.306.0015.2.083 – Manutenção do Programa Alimentação 

Escolar - EJA  

NATUREZA: 3.3.90.30 – Material de Consumo.................................................................7.000,00 

 

TOTAL GEAL: .................................................................................................. R$ 50.000,00 

 

Art. - 2º - Para a cobertura ao crédito aberto pelo artigo anterior, serão utilizados os recursos de 

anulação de dotação o que dispõe no artigo 43, § 1º, inciso I, II ou III da Lei Federal nº. 
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4.320/64, bem como transpor e remanejar recursos de uma categoria econômica para outra e de 

um órgão para outro. 

Art. -  3º - O Poder Executivo fica também autorizado a incluir o credito aberto no  PPA e na 

LDO vigente, bem como discutir em audiências publicas. 

 

Art. - 4º – Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

 

 Figueirópolis D`Oeste -MT, 05 de  Dezembro de  2013. 

 

 

 

 

 

 

 

LINO CUPERTINO TEIXEIRA 

Prefeito Municipal 
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